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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

Portaria Nº 496, DE 26 DE junho DE 2019

  Dispõe sobre progressão de servidor por
mérito profissional.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de
07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de
14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder aos servidores técnico-administra�vos listados abaixo progressão por mérito
profissional, do padrão de vencimento 01 para o padrão 02, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12
de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administra�vos.

 

Servidor/Nível de Classificação SIAPE Processo de
referência

Conta seus efeitos a par�r
de:

Antônio Edney do Nascimento Lima/
D 1297593 23282.013004/2018-

71 01/06/2019

Keuliane da Silva nogueira/D 1492848 23282.012970/2018-
71 14/06/2019

 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 26/06/2019, às 16:33, conforme horário oficial de
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Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021043 e
o código CRC 77B85450.

 

Referência: Processo nº 23282.501121/2019-79 SEI nº 0021043


